
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 067/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 018/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTE

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PACIENTE, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 29 de Julho de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de Julho de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 29 de Julho de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – Valor máximo: R$4.643.841,96 (Quatro milhões, seiscentos e quarenta e três mil, oitocentos e
quarenta e um reais e noventa e seis centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão
por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.39.99.05 Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 11 de Julho de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR VALOR GLOBAL, tendo como objeto: Registro de Preços por 
um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período para 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS MANGA CURTA EM MALHA PV PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DEMAIS 
INTERESSADAS, com abertura da disputa às 09h05min do dia 24/07/2024. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                                                

Tamboara-PR, 11 de julho de 2024. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR VALOR POR ITEM, tendo como objeto: Registro de Preços por 
um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período para 
EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE HORTIFRUTI E CORRELATOS, em suprimento da Secretaria 
de Administração e demais interessadas, com abertura da disputa às 09h05min do dia 
25/07/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                                                

Tamboara-PR, 11 de julho de 2024. 
 

 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
CONDIÇÕES BÁSICAS 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, n. 891, Zona 07, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que 
levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário identificada sob n. 
C21331745-8, emitida por ELIAS DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, casado, produtor agropecuário em geral, portador da Cédula de Identidade RG sob n. 1.397.954 
SSP/PR, inscrito no CPF sob n. 281.743.729-20 e NATALINA TEIXEIRA DE CASTRO, brasileira, solteira, produtora agropecuária em geral, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob n. 3.616.809-9 SSP/PR, inscrita no CPF sob n. 474.498.539-49, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se 
encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 
9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

1.LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 09 de setembro de 2024, a partir das 10:00 horas. 
1.2. 2º Leilão: 11 de setembro de 2024, a partir das 10:00 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4 Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. Descrição do imóvel: MATRÍCULA N. 13.515, REGISTRADA PERANTE O 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ. 
“Lote n. 113-B (cento e treze-B), subdivisão do lote n. 113 (cento e treze), Gleba 02 Colônia Paranavaí, Município de Nova Aliança do Ivaí, desta Comarca com a 
área de 484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil) metros quadrados. CONFRONTAÇÕES – Partindo de um marco de madeira de lei, cravado na nascente 
do Córrego denominado Agrião, confrontando com terras do lote n. 109 (cento e nove), segue o rumo magnético 4º00’ SE, e com a distância de 840,00 (oitocentos 
e quarenta) metros, encontra-se o segundo marco. Deste, segue pela estrada Paranavaí – Guarita, e com a distância de 454,00 (quatrocentos e cinquenta e 
quatro) metros, encontra-se o terceiro marco. Deste, continua pela referida estrada e com a distância de 319,00 (trezentos e dezenove) metros, encontra-se o 
quarto marco. Deste, confrontando com o lote n. 113-A (cento e treze-A) segue o rumo 28º00 NW, e com a distância de 1.369 (um mil trezentos e sessenta e nove) 
metros, encontra-se o quinto marco, cravado novamente na margem esquerda do Córrego acima mencionado. Deste, sobe pela margem esquerda do dito córrego, 
até encontrar novamente o primeiro marco, isto é, o ponto de partida desta descrição. CCIR/INCRA n. 716.120.000.892-7, com área de 48,4000 ha. ITR – NIRF n. 
0.429.342-8”. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 13.515, e 
será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor 
mínimo de R$1.988.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta e oito mil reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel. 
3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 11 de setembro de 2024, a partir das 
10:00 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$994.000,00 (novecentos e noventa e quatro mil reais), correspondente a metade do valor de avaliação do bem. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, 
ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da 
propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o 
outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido 
da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de 
inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais 
acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no 
estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades 
e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou 
comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no 
bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou 
natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 04 de julho de 2024.  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

PARTIDO AGIR 36 - PARANAVAÍ 
 
O Presidente Municipal do Partido AGIR 36, Guilherme de Araujo Ruiz, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, convoca todos os membros e filiados para a Convenção Partidária a ser realizada 
conforme segue: 
 
Data: 20 de julho de 2024 
 
Horário: 08:30 
 
Local: Recinto Felicio Jorge, no Parque de Exposições de Paranavaí (Rod. BR 376, km 108, s/n) 
 
Objeto da Deliberação: Definição dos candidatos a prefeito e vereadores para as eleições municipais do 
ano de 2024 no município de Paranavaí. 
 
O Edital de Convocação está sendo publicado com a antecedência devida, conforme o Art. 13° do 
Estatuto do Partido, para garantir a ampla divulgação e participação de todos os membros. 
 
Paranavaí, 12 de julho de 2024. 
 
Guilherme de Araujo Ruiz 
Presidente Municipal 
Partido AGIR 36 - Paranavaí 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 006/2024 
                                                   Ata de Registro de Preços 007/2024 
                                          2º TERMO DE APOSTILAMENTO - REEQUILIBRIO FINANCEIRO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na 
Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná  e a 
empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 
896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo de Apostilamento de Reequilíbrio 
Financeiro,  nos termos da Ata de Registro de Preços 007/2024, Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 006/2024, Processo Administrativo 010/2024, bem como pela legislação vigente em especial a 
Lei n. 14.133/2021, artigo 124, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 14.133/2021, e suas alterações, realizou a Licitação da Modalidade 
Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2024, objetivando a Aquisição de Combustíveis, 
destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no transporte 
escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente termo aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. O 
Valor do presente Termo de Apostilamento de Reequilíbrio Financeiro é de R$ 10.447,71 (dez mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos). 
 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 3,99 
2 Gasolina comum 5,89 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 007/2024 que era de R$ 684.473,79 (seiscentos e 
oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e nove centavos) passa a ser de         
R$ 694.921,50 (seiscentos e noventa e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 007/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
                                                           Alto Paraná, 11 de julho de 2024. 
 
              
          _________________________ ___________________________  
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                           AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                              Contratada                                                                               
     
           TESTEMUNHAS: 
           Nome:____________________________    Nome:__________________________ 
            CPF:______________________________   CPF:___________________________  
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 016/2024 

Dispõe sobre a composição da 
Diretoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2024. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 
102/2010 e na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
considerando o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 
em 09 de julho de 2024, resolve: 

Art.1º - Eleger por unanimidade do Colegiado, a composição 
paritária da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2024, com a seguinte representação: 

a) Presidente –  Williane Grazielle de Souza Vanderlei 
b) Vice-Presidente – Ketlin Davinia Pires de Souza Azevedo 
c) Secretária -  Executiva – Rayana Silva Benedetti 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
  Mirador, 11 de julho de 2024. 

 
     

Williane Grazielle de Souza Vanderley 
Presidente do CMDCA 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0103/2024 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, e converter 1/3 (um 
terço) das férias em abono pecuniário, conforme art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
294 VIVIANE CRISTINA MARQUES DA 

COSTA 
08/09/2021 A 07/09/2022 15/07/2024 A 03/08/2024 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO N° 68/2021 - ID. 2155/2021 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA 

3. OBJETO: prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos orgânicos e recicláveis até o 
Aterro Sanitário do Município de Diamante do Norte/Pr. 

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 28/2021 

5. CONTRATO: 68/2021 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo e reajuste. 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de julho de 2025. 

9. Valor do presente aditivo: R$ 388.121,04 (Trezentos e oitenta e oito mil e cento e um reais e 

quatro centavos). 

 

Diamante do Norte-Pr., 11 de julho de 2024. 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 39/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Supra Consultoria e Treinamento Capacitação Profissional em Gestão 
Pública Ltda 
CNPJ nº 40.621.340/0001-54 
Valor: R$. 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais)  
Objetivo: Despesa com participação no Curso com a empresa Supra Capacitação em 
Gestão Pública, tema curso “Gestão e Fiscalização de Contratos administrativo na Lei 
14.133/2021.”, nos dias 02, 03, 04, e 05 de julho de 2024.  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 08 de julho de 2024. 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2024. 

Processo Administrativo 0102.2024. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA Dia e horário: 23/07/2024 as 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Itaúna do Sul-PR, 11 de julho de 2024. GILSON JOSE DE GOIS. 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 65/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REVISÃO E
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 500 HORAS DA RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE 310L ANO 2023 CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 5 de julho de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 11 de julho de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

 (quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos)R$4.821,85

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 269
08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 271

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 082/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024
E x c l u s i v o p a r a p a r t i c i p a ç ã o d e E P P / M E / M E I

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 26 de Julho de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de Julho de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26 de Julho de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – Valor máximo: R$27.584,45 (Vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão
por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.30.36.00 Fonte 013
e 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.52.04.00 - Fonte 001.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 11 de Julho de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 53 DATA 09 Julho 2024 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Praticando a 
Aplicação de Penalidade nos Contratos Públicos.”, nos dias 16, 17, 18 e 19 de 
julho de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 16/07/2024   
RETORNO 19/07/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   16/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

57/2024

30/04/2024

2024

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/07/2024
Pregão eletrônico
16/2024 - PE
57/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PERMANENTES E JOGOS PEDAGÓGICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

Participante: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Total do Participante: 789,901Quantidade de itens:

Participante: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Total do Participante: 1.308,141Quantidade de itens:

Participante: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA
Total do Participante: 3.059,214Quantidade de itens:

Participante: E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Total do Participante: 6.000,001Quantidade de itens:

Participante: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA
Total do Participante: 960,002Quantidade de itens:

Participante: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Total do Participante: 2.980,001Quantidade de itens:

Participante: HBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA
Total do Participante: 2.950,001Quantidade de itens:

Participante: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA
Total do Participante: 4.730,002Quantidade de itens:

Participante: S. C. COMERCIAL LTDA
Total do Participante: 4.115,003Quantidade de itens:

Participante: SERGIO APOLINARIO GONCALVES
Total do Participante: 9.918,0412Quantidade de itens:

Participante: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS
Total do Participante: 8.197,005Quantidade de itens:

Total Geral: 45.007,29
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Assinatura do Responsável

11 de Julho de 2024Santo Antônio do Caiuá,

 
PROC.ADM._/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I C Í P I O D E Q U E R Ê NC I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

    PREGÃO ELETRÔNICO Nº   24/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  169/2024  

VENCIMENTO:  18/06/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo 
Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.XXX.979-XX e Cédula de Identidade RG nº 10.XXX.514-X 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº . 24/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa CIRURGICA 
PRIME LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 46.116.717/0001-02, Avenida RUA DAS AZALéIAS, 374 - 
CEP: 87060307  - bairro: JARDIM PARQUE DO HORTO, Maringá/PR,  neste  ato  representado  pelo(a) Sr.(a) SERGIO 
LUIZ DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 048.xxx.xxx-57, indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 
Municipal nº  12/2024 e  em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR E 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36759 Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável 
siliconizado, dimensão: 18 g x 1 1,2", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: 
conector l uer lock em plástico, tipo fixação: 
protetor plástico, característica adicional: 
com sistema segurança segundo nr,32, tipo 
uso: estéril, descartáve l, embalagem 
individual. Unidade: Caixa 100,00 UN. - 
BR0397494 

CXA 250 R$ 6,00 1.500,00 MEDIX 

     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 4603 Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% 
algodão, dimensões:10 cm, gramatura 
1:cerca de 13 fios/ cm2, embalagem: 
embalagem individual. U nidade: Rolo 
1,80 M. - BR0444355 

RL 9600 R$ 0,35 3.360,00 ERIMAX 
SOFTERIMAX 
SOFT 

     TOTAL: 3.360,00  
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1045 Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% 
algodão, dimensões:12 cm, gramatura 
1:cerca de 13 fios/ cm2, embalagem: 
embalagem individual. U nidade: Rolo 1,80 
M. - BR0444362 

RL 6200 R$ 0,40 2.480,00 ERIMAX 
SOFT 

     TOTAL: 2.480,00  
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1046 Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% 
algodão, dimensões:15 cm, gramatura 
1:cerca de 13 fios/ cm2, embalagem: 
embalagem individual. U nidade: Rolo 1,80 
M. BR0444365 

RL 6000 R$ 0,47 2.820,00 ERIMAX 
SOFT 

     TOTAL: 2.820,00  
LOTE 38: LOTE 38 

 
PROC.ADM._/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I C Í P I O D E Q U E R Ê NC I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1048 Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% 
algodão, dimensões: 12 cm, características 
adicionais 1: secagem ultra rápida. Unidade: 
Rolo 3,00 M. - BR0444611 

RL 40 R$ 2,66 106,40 POLAR FIX 

     TOTAL: 106,40  
LOTE 125: LOTE 125 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1816 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, 
tipo fio: 0, cor: preto, comprimento: 45 cm, 
características adicionais: com agulha, tipo 
agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento 
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril. Unidade: 
Envelope. - BR0281890 

ENV 120 R$ 1,20 144,00 MEDIX 

     TOTAL: 144,00  
LOTE 126: LOTE 126 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34931 Fio de sutura, material: nylon monofilamento, 
tipo fio: 2-0, cor: preta, comprimento: 45 cm, 
características adicionais: com agulha, tipo 
agul ha: 1,2 círculo cortante, comprimento 
agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril. Unidade: 
Envelope. - BR0351240 

ENV 240 R$ 1,14 273,60 MEDIX 

     TOTAL: 273,60  
 
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1259 Lâmina bisturi, material: aço carbono, 
tamanho: nº 11, tipo: descartável, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmen te. 
Unidade: Caixa 100,00 UND. - BR0313571 

CXA 20 R$ 
22,20 

444,00 UNIQMED 

     TOTAL: 444,00  
LOTE 150: LOTE 150 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1260 Lâmina bisturi, material: aço carbono, 
tamanho: nº 21, tipo: descartável, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmen te. 
Unidade: Caixa 100,00 UND. - BR0273179 

CXA 12 R$ 
22,20 

266,40 UNIQMED 

     TOTAL: 266,40  
LOTE 154: LOTE 154 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 4767 Lâmina bisturi, material: aço carbono, 
tamanho: nº 10, tipo: descartável, 
esterilidade: estéril, características 
adicionais: embalada individualmen te. 
Unidade: Caixa 100,00 UND. - BR0333633 

CX 15 R$ 
22,20 

333,00 UNIQMED 

     TOTAL: 333,00  
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LOTE 204: LOTE 204 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37351 Saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor: 
branca, largura: 75 cm, altura: 105 cm, 
características adicionais: leitoso, 7 micra, 
símbolo de substância infectante, aplicação: 
hospitalarUnidade: Embalagem 100,00 Un. - 
BR0320700 

PCT 80 R$ 
37,80 

3.024,00 RAVA 

     TOTAL: 3.024,00  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
3.1. O pagamento será realizado até 15(décimo quinto) dia, do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
  
 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 18 de junho de 2024 
 
 
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR  
contratado 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 
 
   

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.07.11 
15:39:47 -03'00'

Edição - 19.575publicação legal
11Paranavaí, sexta-feira, 12 de julho de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 40/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Supra Consultoria e Treinamento Capacitação Profissional em Gestão 
Pública Ltda 
CNPJ nº 40.621.340/0001-54 
Valor: R$. 2.290,00 (dois mil e duzentos e noventa reais)  
Objetivo: Despesa com participação no Curso com a empresa Supra Capacitação em 
Gestão Pública, tema curso “Auditório Internas nas Secretaria e repartições publicas e 
Transição de Governo Regime Jurídico Administrativo.”, nos dias 18, 19, 20, e 21 de 
junho de 2024.  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 21 de junho de 2024. 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 54 DATA 09 Julho 2024 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Praticando a 
Aplicação de Penalidade nos Contratos Públicos.”, nos dias 16, 17, 18 e 19 de 
julho de 2024. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 16/07/2024   
RETORNO 19/07/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 39/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Supra Consultoria e Treinamento Capacitação Profissional em Gestão 
Pública Ltda 
CNPJ nº 40.621.340/0001-54 
Valor: R$. 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais)  
Objetivo: Despesa com participação no Curso com a empresa Supra Capacitação em 
Gestão Pública, tema curso “Gestão e Fiscalização de Contratos administrativo na Lei 
14.133/2021.”, nos dias 02, 03, 04, e 05 de julho de 2024.  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 08 de julho de 2024. 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

 
1. OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação, Objetivando autorização para instauração de processo 
administrativo para realização de “REVISÃO  E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE 
REPOSIÇÃO  DA PA CARREGADORA XCMG – LW350KW”, realizado por sua assistência 
exclusiva. 
 
2. DO PREÇO 
2.1 - O valor total a ser pago pelo objeto será de R$  8.980,60 (Oito Mil Novecentos e Oitenta  Reais e 
Sessenta Centavos). 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 - Justifica-se a presente, com fundamento no art. 74 Inciso I, com suas alterações posteriores, e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 53 do mesmo diploma legal. 
3.2. Justificativa da razão da escolha do fornecedor ou executante 

Se faz necessário tendo em vista que o veículo supra citado de propriedade do Município de Mirador, 
encontra-se dentro do período de revisão de 1250 Horas rodados, havendo portando, necessidade de 
adquirir peças e acessórios para proceder e a revisão. 
Assim sendo, a contratação faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de conservação, 
prolongando a vida útil destes, o que garante a redução das despesas adicionais relativas à manutenção 
corretiva, bem como o pleno funcionamento de forma segura e disponível para o atendimento aos usuários 
durante o desenvolvimento das atividades operacionais de transporte. Destaca que o veículo é de grande 
importância na Secretaria, por ser utilizado diariamente na realização de Serviços aos Pequenos 
Agricultores no município, além de ser obrigatória para a manutenção preventiva.  A empresa contratada 
deverá ser a Agência Autorizada da marca YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, que 
foi o seu fornecedor e responsável por todas as garantias do veículo. Resta deixar consignado que a empresa 
deverá apresentar sua habilitação jurídica e regularidade fiscal. 
 

3.3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Nota-se que após realização de pesquisa efetuada e de carta de exclusividade apresentada pela empresa 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, foi constatado que a empresa fabrica e possui 
exclusividade na manutenção de seus produtos, além de dispor de profissionais com ampla capacitação, 
conhecimento e experiência para atuação na área determinada pelo objeto desta licitação. Logo, é singular, 
existindo assim apenas uma possibilidade de contratação, qual seja a que aponta para o fornecedor acima 
indicado, que é exclusividade. Assim, devido à situação em questão, onde há singularidade por ser exclusiva 
na manutenção, bem como, confiança e imparcialidade do prestador para os serviços que nosso município 
deseja contratar, ficando a competição preconizada pela lei de licitação inviabilizada 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado  após a execução dos serviços, com a apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo responsável pelo departamento, acompanhadas obrigatoriamente pelos 
comprovantes de quitação para o INSS e recolhimento do FGTS. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - A despesa decorrente desta contratação será reconhecida contabilmente pela dotação orçamentária: 
 
6. VENCEDOR 
EMPRESA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com   
CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72 
 
DECISÃO: Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador da despesa, a inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no inciso I do art. 74, da Lei nº. 14.133/21, para a contratação de: Autorização para instauração 
de processo administrativo Objetivando autorização para instauração de processo administrativo para 
realização de “REVISÃO  E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO  DA 
PA CARREGADORA XCMG – LW350KW”, realizado por sua assistência exclusiva. 

 
Mirador, 11 de Julho de 2024. 

 
              ____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
                                                                 Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 018/2024 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: EMPRESA: YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA com cadastro no CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72, estabelecida na Av. 
Comendador Franco, no valor total de R$ 8.980,60 (Oito Mil Novecentos e Oitenta Reais e Sessenta 
Centavos). Objetivando autorização para instauração de processo administrativo para realização de 
“REVISÃO  E FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO  DA PA CARREGADORA XCMG – 
LW350KW”, realizado por sua assistência exclusiva, para fomento das ações desta Municipalidade, com 
base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os 
pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 
096/2024. 
 

Mirador/PR, 11 de Julho de 2024. 
              ____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e conserto em equipamentos tais como, motosserras, 
motopodas, roçadeiras e sopradores; VALOR: R$ 35.979,84; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 051/2024; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m 
do dia 25/07/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 11 de julho de 2024.TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão 
Gerenciador da ARP 

 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 832/2024 – GMS/FUNDEPAR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90832/2024 – PNCP - UASG 929906  

PROTOCOLO Nº 22.247.707-7. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para a Escola 
Estadual Machado de Assis, no Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná. 
VALOR MÁXIMO:  R$ 2.703.653,62 (dois milhões, setecentos e três mil, 
seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e dois centavos). DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 30 de julho de 2024, às 09:00 (nove horas). MODO 
DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de licitações do Governo 
Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 
propostas é o https://www.gov.br/compras CONSULTA DO EDITAL E 
ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional 
de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e www.comprasparana.pr.gov.br 
INFORMAÇÕES: (41) 2117-8288 ou (41) 2117-8286. DATA: 10/07/2024. 
Comissão de Contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   13/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

41/2024

03/04/2024

2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/07/2024
Pregão eletrônico
13/2024 - PE
41/2024

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NO
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO MECANICA, FUNILARIA E
PINTURA DE MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (COM BASE NA
TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR) PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

Participante: CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS LTDA
Total do Participante: 315.050,0042Quantidade de itens:

Participante: SOUPEC PECAS E SERVICOS LTDA
Total do Participante: 203.305,0017Quantidade de itens:

Total Geral: 518.355,00

Assinatura do Responsável

11 de Julho de 2024Santo Antônio do Caiuá,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2024. 

 Processo Administrativo 086.2024. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS NA AREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL E CARPINTARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTE MUNICÍPIO Dia e horário: 26/07/2024 as 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET 
(www.licitanet.com.br). Itaúna do Sul-PR, 11 de julho de 2024. GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de recreação, tendo como estrutura principal formato de um barco, oriundos 
de transferência especial, para ser instalado no Centro de Eventos do Município de Marilena, Estado do Paraná.  
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 15 de julho de 2024 – de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR, situada na 
Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência 
do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 31 DE JULHO de 2024 às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 
 
Sistema/Local da Sessão Pública: COMPRAS BR - https://comprasbr.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
Telefone: (44) 3900-3910 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2024. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  

 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de recreação, tendo como estrutura principal formato de um barco, oriundos 
de transferência especial, para ser instalado no Centro de Eventos do Município de Marilena, Estado do Paraná.  
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 15 de julho de 2024 – de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR, situada na 
Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência 
do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
ABERTURA DA SESSÃO: 31 DE JULHO de 2024 às 09h00min – Horário de Brasília/DF. 
 
Sistema/Local da Sessão Pública: COMPRAS BR - https://comprasbr.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
Telefone: (44) 3900-3910 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2024. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  

 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que fará realizar, às 
08h30min do dia 30 de julho de 2024, na plataforma Bolsa de Licitação do Brasil – BLL, CONCORRÊNCIA na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 
 
Local do objeto: Rua Acre, SN 
Objeto: Construção de Barracão Industrial 
Quantidade e unidade de medida: 573,86 m² 
Prazo de Execução: 240 dias. 
 
 A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br e na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.or.br.  
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 11 de julho de 2024. 
_________________________________ 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
Sabrina Hermínio  

Agente de Contratação 
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